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SE}RETARIA MttN,ctPAL DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, âULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRÔNlco No oo2l2o24

PRocESso ttcttarÓnto N" 010/2024

A SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES' CULTURA' TURISMO E

JUVENTUDE Oe CXÂ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom

Helder câmaÍa, chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001{6, neste ato

representada pela sua Gestora e Secretária dê Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude Sra. Alzira de Lucêna Correia Lêitê Neta, brasileira. divorciada, pÍoÍessora

nomeada pela Portaria n" 146 de 31 de maio de 2024, portadora da Matrícula Funcional no

945142, doravante denominada CONTRATANIE, e a empresa Equipe - 5 Planejamento e

Gestão Ltdâ ME, inscrita no CNPJ sob o no í 8.963.159/0001-77. sediada na Rua Naturalista
Farias Neves, No 153 - Norte - GravatáiPE - CEP: 55.641-420, Fone: (81) 9.9854-2010'
endereço eletrônico: equipesgestao@gmail.com, doravante designada CONTRATADA' reste
ato representada por seu Representante Legal, Sr. Ricardo Jorge da Silva, brasileira,
casado, empresário, residente e domiciliado em GravatáPE. RG N" 3.009.100 SSl']/PE,
CPF/MF M 472.208.805-53, conforme atos c,lnstitutivos da empresa em observância às

disposigões da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo dê Contrato, decorrente da Ata de ReglsÍro de Pregos N'
007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. cúusulA PRliíEtRA - OBJETO (art. 92" Ie ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a ContrataÇão de Empresa especializada para o
fornecimento/locaçao de lnÍraestrutura para atender os evêntos Municipais, nas condiçôes
estabêlecidas no Termo de RefeÉncia.

Unitário
Sêrviço de pofiss@nal temporário - do lipo sogurança para oventos

Dtàtia 95 232.00 22 \)40.00coÍa pRtNctpal 75% aMpLÁ coNcoRRÊNclA Do trEM 21

Diárias de bar.acas de 2 X 2 BaÍlca padronizada r.êdinlo 2,00m x
2,00m ern estrulura metálica lubular coberta ern lon.: tioo lighl & day
na cor bran(á, rêvêstimêntos laterâis Írodrlados em peíis de aço,
rêvestdo F.or compensado de rladeiÍa ce lomnr d-. espessJra'
pintados por liala PVA lálex na coÍ a ser indicada posl3aorrnenle.

UND 100

coÍa pRtNctpaL 75% aMpLA coNcoRRÊNcÉ Do trEnt 32
Diárias de barrac€s de 2 X 2 BaÍaca padrcnizâda mêdinCo 2 00m x
2.00m ern estrulura metálica tubular coberta em lonã tioo nighl & day
na cor bran(á, í€vestimentos laierâis modlrlados êm perÍis de âço
rcvgslido por compensâdo de nladeira de 10mm de espêssl.Ía
pintados por tjnta PVA látex na cor a ser indicada post3riorÍne le_

OTA RESERVAOA 25% MÚEPP/MEI DC, ITEM . I I

UND 2C

221.50 22.150.00
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CONTRATO N.O 3OOI2O24, QUE ENIRE -S'
CELEBRAM A SECRETARIA DE EDUCAÇAO'
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
DE CHA GRANDHPE E A EMPRESA EQU'PE' - 5

PLANEJAMENTO E GESÍÁO LTDA ME, PARA OS

F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

í .2. Objeto da contratação:

ÍTE}I gEscutÇÁo
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sEcREIltRrA MUNICIPAL DE E,DUCAÇÃo, EsPoRrES, CULTURA, TURTSMO E

JUVENTUDE

1 .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1.O Termo de ReÍerência:
1.3.2.O Edital da Licitação:
1.3.3.A Prc)posta do contratado;
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos suoracitados'

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O üaz<t ti-. vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura , na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021'

2.1 .1.O gÍazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditi'ro, quandó o objeto náo for concluÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas

as providências câbíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesle instrumento.

2.2. O ContÍato não poderá Ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançôês de derclaração de inidoneidade cru inlpedimento de licitar e contralar com poder

público, obser./adas as abrangências ,le aplica,?ráo.

3. CúUSUI.A TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, lV, VII e XVlll)

3.1. O rêgiÍne cle execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condirÉes de conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no
Termo de Refer€ncia, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULÂ QUARTA _ SUBCON RATAÇÃO

4.1. Não serii .r(lmitida a subcontrataçZio do objeto contratual

5. CúUSUU\ OUINTA - PREçO (ar1.92, V)

5.1. O valor total da contratação e de R$ 48.620,00 (Quarenta e oito mil, seiscentos e
vintê rêais).

5.2. No valrlr acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indrretas
decorrentes cer execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, t'revidenciários, fiscais,: comerciais incidentes, taxa de administração, fretê,
seguro e outrc,sr necessários ao cumptimento int-.gral do obleto da contratação.

6. CúUSUI-A SEXTA - PAGI\MENTO (arr. 92, V e Vt)

6.1. O prazo p€rra pagamento ao contratado e demais condiÇÕes a ele referentes encontram-
se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente conlratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do o'çamento estim ado, em 2glizl2024

g.b
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os prsç65
iniciais serêo rcajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante. do índice IPCA-lBGE,
exclusivame,nte para as c,brigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos eÍsilos financeiros do último reajuste.

7.4. No casr: de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante
pagará ao oon:ratado â importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diíerença corre:ipondente tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferifl5es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deÍinitivo(s).

7.6. Caso orls) índice(s) estabelecido(s) para ÍealUstamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) rnais se,r utili::ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s)
que viêr(€m) a ser determinadc(s) pela legis;iação entáo êm vigor.

7.7. Na ausência de previsão l€lgal quiânto a() índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço dr: valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reaju:;te será realizado por apostilamento.

L CúUSULA OTTAVA . OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1. São obdgaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o curnprimento de lodas as obrigaÇões assumidas pelo contratado, de acordo com
o contrato e sêus anêxos;

8.3. Receber o objeto no prazo e conciçôes eslaberecidas no Termo de Reíerência:

8.4. Notifica' o. contratado, por escrilo, sobre vícios, deíeitos ou incorreçôes verificadas no
objeto Íomecido, para que se.la por ere substituído, reparado ou corrigiáo, no totar àu emparte, às suias (rxpensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pero
Contratado;

8.6. Efetuar o F agamenlo ao contratzrdo do varr:r correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo, forma e condiÇiies estabeleoidos rrêste contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar 30 rlontratado as si lÇões previstas na lei e neste Contrato:

8.8..cientificar o órgão de representação judiciar para adoção das medidas cabíveis quandodo descumprimento de obrigaÇ,jes petó Cór,trate,d;

8.9. Explicitamente emitir decis.áo sobre toL.as as soricitações e recramações reracionadas àexecução do rrresente contralc, ressarvados o" ,'"querirà'n1ás manifestaúeÀie ,,.npérti^".t"",meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

g.b
ror. cdhtb, lchõ Gldn&e.ldr

r-.41 
I ô,,i,i!.'tl#c i,.ó&i

. çE? 55.ó3b-0do
noe.{e.so.lllr 

l1

Teterone: 8l 3537.1.tro I cNpJ: 1 l.O49lSOó/o(Dl -90Site wyywchogronde.pe.gov.br

AV. SÕo José. n

SECRETAF'A MIINIGIPAL DE E,DUCÀÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

I



M
0 0159 s

SECRETIIRIAM'JNICIPALDEE,OUCAÇAO,ESPORTES,CULTURA,TURISMOE
JUIIENTUDE

8.10. A Adrninistração terá o p'azo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir admitida a prorrogação motivada. por igual perÍodo'

8.1 1. Responder eventuais pe«1idOs de ree:;tabelecimento do equilibrio econÔmico-Íinanceiro

feitos pelo cclntrâtado no prazo máximo de '15 (quinze) dias Úteis'

8.'12. Notificar os emitentes dâS garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento (le cláusulas 'lontratuais.

g.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com teiceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NOIIA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (art. 92' XIV' XVI e XVll)

9.'1. O ContÍatado deve cumpÍir todas as r:briga@es constantes deste Contrato e em seus

anêxos, Assuí'ylindO COmO exclusivAmente SOuS Os T|SCOS e aS despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos \'ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, dê 1990).

9.3. Comunicar ao conlratante, no prazo maiximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a
devida comprovâçâo.

9.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou geslor do contrato ou
autoridade sup€rior (art. 137, ll, da Lei n.o 'i4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados

9.5. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fisorl do contrab, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou inconeçôes resultantes da execução ou ,los mateíiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos \,ícios e dan(rs decorrentes da execução do obJeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à ÁdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizagão ou o acompanhamento da execuçâo conlratual pelo
contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos :;ofrioos.

9.7. Quando náo for possível a verificaçaio da regularidade online, o contratado deverá
entrêgar ao setor responsável pela ÍiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins
de pagamento, os seguinles documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3)
certidões que comprovem a regularidade p€)ranle a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regr.:laridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.b kt^Ê!c roF6E:rÁs !!Á
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sEcRErARrÁ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA' TURtsMo É
JUVENTUDE

9.8. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaÇões kabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja

inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratanle ê não poderá 6ns131 6 çrbieto

do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que Se veriíique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por detêrminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoils ou

bens ds terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÔes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período dê execução do contrato, a reserva de cargos pr()vista

em lei para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 1í6, da Lei n.o 14.133, de
2021).

9.13. Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas; (art.
116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

9.í4. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigêntes de âmbito íederal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contralante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. O transcorte, carga e a descarga dos Kits conerão por conta da(s) empresa(s)
vencêdor(as), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria l\4unicipal
de Educação, Esporles, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

10. cúusulA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

10.'1. Não haverá exigência de gaíantia contratual da execuçào.

í1. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E sANçoEs ADMINISTRATIVAS (aÉ.
92, XrV)

w
CI01594

g,"b
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9.15. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de fetores
futuros e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua procosta
nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ooorrer
algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d. da Lei n0 14.133. de 2021.

4
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11.1. Comete inÍraÇão adnlinistrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contrirtado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bj d"r 

""u"" 
à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou

ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
Oj ense;ar o retardamánto da execuÇão oü da entrega do objeto da contrataÇão sem

motivo justificado;
e) apresentar documentaçáo fâlsa ou prestar declaraÇão íalsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato ftaudulento na execução do contrato;
g) compoúar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, dê 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes
sanções:

i) AdvêÉência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,
sempÍe quê não se.iustiÍicár a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei

no 14.133, de 2021);
ii) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticâdas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
iii) Dêclaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave
(art. 156, §5o, da Lei n" í4.133, dê 2021)..
iv) Multa:
(1) MoÍâtória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valortotal do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
Íixado para aprêsentação. suplementação ou reposiçáo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão
do mntrato por descumprimento ou cumprimento irregulâr de suas cláusulas, conforme
dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de
0,50o/o a 3oo/o do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexêcução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
11.1, de 20o/o a 30% do valor do Contrato,
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do
valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.í, a multa será de 20% a 30%
do valor do Contrato.
(6) Para a infração desc:ila na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30%
do valor dc Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

í'1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. '156. §9o, da Lei no
14.133, de 2021).

g ,,.b
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11.4.TodasaSsançóesprevistasnesteContratopoderãoseraplicadaScumulativâmente
com a multa (art. Í56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021\'

11.4.í'AntesdaaplicaçãodamultaSeráfacultadaadefesadointeressadonoprazode
15 (quinze) dias úieis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133, de

2021\.

ll.4.2.SeamultaaplicadaeaSindenizaÇôescabíVeisforemsuperioresaoValordo
pagámento eventualmente devido pêlo Contratante ao Contratado' além da perda desse

iáÉi, á Oif"r"nça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8o, da Lei no 14.í33, de 2021\.

1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimênto da comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o

contraditório s a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.'133' de 2021, pata as penalidades de

impedimento de licitar ê contratar e de declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Nâ aplicação das sançõês seráo mnsiderados (art. 156, §1", da Lei no 14.'133, de

202',1):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstllncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos quê dela proviêrem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme noÍmas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

'í1.7. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da AdministraÇão Pública que tambem sêjam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procêdimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilrzada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos ilícitos previstos
neste Contrãlo ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os êÍeitos das
sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou dê diÍeito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a amplâ defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lêi no 14.133, de2021\.

1í.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
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suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133, de 2021\.

í 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultântes de multa
administrativa ê/ou indenizaçóes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo
ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/[\4E no 26, de '13 de abril de 2022.

í2. CúUSU|-A DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

"12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará
prorrogada até a conclusâo do objeto, caso en] que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes
administrativas; e
b) poderá a Administraçâo optaÍ pela êxtinção do contrato e, nesse caso, adolará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo i37 da Lei no
14J|.33121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção sê não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.1.Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado lêrmo aditivo para alteração subjêtiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos evêntos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

12.8. A extinção do mnlrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio oe- tàr.o
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o í4.133. de 2OZ1).
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12.9. O contrato poderá ser exlinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, finânceira. trâbalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de2021\.

13. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTARIA (arr. 92, Vlll)

13.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recürsos
especÍficos consignados no OrÇamento deste exercÍcio, na dotação abâixo discriminada:

Órgão: 5000 - Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unldade: 50001 - Secretaria de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1302.2.66 - Promoção de aÇões culturais
Elemento d€ Dêspesa: 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinancêiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenles,
mediânte apostilamento.

14. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - IrcS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo mntrâtante, segundo as disposições contidas
na Lei no 'í4.í33, dê 2021, e demais normas fedêrais apliúveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei no 8-078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e
normas ê princípios gerais dos contratos.

í5. cúusuLA DÉctMA eutNTA - ALTER.AçôES

í5.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerenr necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

hM
001598

15:3 As allerações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria .iurídica do contratante, sálvo nos caso"
dê justificada nêcessidadê de antecipaÇão de sêus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá oconer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2021).

í5.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo adilivo, na Íorma do art. 136 da t-ei n"'ra.iàgi ae
2021.

í6. cúusut_A DÉctMA sExTA - puBLtcAçÃo
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16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atengão ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de
2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, clc art. 7", §3o, inciso V, do Decroto n.
7.724, de 2012.

17. CúUSULA DÉC|MA SETTMA- FORO (art.92, §1")

17.1. Fica eleilo o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execução deste Termo de ContÍato que nãc puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §'Ío, da Lei no 14.133121.
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cPF No 072.000.í64-.t.1
Secretária ilunicipat de Educação,

EspoÉês, Cultura, Turismo e Juventudê
CONTRATANTE

TESTEMU[rlHAS:

NOME:
CPF:

g rib
Ricardo Jorge da Silva

EQUIPE - 5 PLANEJAMENTO E GES ÃO
LTOA ME

CONTRATADA

NOME:,pr*-[ J.. cD.r,,.*.,
u+o2 65a Àa&- 62
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